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INDICAÇÃO N.º 345/2018. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM 
COM A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS CONTRA 
INCÊNDIO, PARA A AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA NECESSÁRIOS. BEM COMO A 
IMPLANTAÇÃO DOS MESMOS NOS PAVILHÕES 
COMUNITÁRIOS NAS ÁREAS RURAIS.  

 
        Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia 
deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 20 de agosto de 2018. 

 
 

PEDRO PAULO MONTAGNER                        FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ                        
            Vereador                                                                         Vereador 
 

 
NEISON COSTA LIMA                                               CÍCERO ALVES DOS SANTOS 
          Vereador                                                                                       Vereador 
 

 

KLEBERSON DE ALMEIDA                                           JOSÉ MARIA DOS SANTOS              
            Vereador                                                                                    Vereador                                                      

ALAENE FRANCISCA FERNANDES COSTA 
Vereadora 

JUSTIFICATIVA: 
                                  Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 
elaboração dos projetos contra incêndio, para a aquisição dos equipamentos de 
segurança necessários. Bem como a implantação dos mesmos nos pavilhões 
comunitários nas áreas rurais.                         
                                   Haja vista, que os referidos locais são muito utilizados pela 
comunidade local, para reuniões e festas e devido à falta destes equipamentos esses 
eventos estão sendo impedidos de ser realizados, pois necessitam do alvará dos 
Bombeiros e de segurança que lhes é de direito. Hoje em dia, é Lei que todo lugar que 
se tenha um número significativo de circulação de pessoas, se tenha os equipamentos 
de segurança necessários, como as caixas de incêndio e extintores. No entanto, mais 
importante do que ter esses equipamentos, é mantê-los sempre em dia, em perfeitas 
condições para serem utilizados. 
     Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com 
o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
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